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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 0030 DE 2023.

DISPÕE SOBRE OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE CARTAZ EM ÓRGÃOS PÚBLICOS E ESTABELECIMENTOS PRIVADOS DO MUNICÍPIO DE MACAÉ/RJ QUE DISPÕE SOBRE PENALIDADES ADMINISTRATIVAS A SEREM APLICADAS PELA PRÁTICA DE ATOS DE DISCRIMINAÇÃO RACIAL.
Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I” ao “III” do artigo supramencionado.
Analisados e satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do PL-L nº 0030/2023 de iniciativa da Excelentíssimo Vereador Edson Chiquini, no qual propõe a obrigatoriedade de afixação de cartaz em órgãos públicos e estabelecimentos privados do município de Macaé-RJ que dispões sobre penalidades administrativas a serem aplicadas pela prática de atos de discriminação racial. 
Considerando que a proposição atende os pressupostos do art. 113, §2°, §3°, I, II e §4°, do Regimento Interno desta Casa Legislativa: 
“Art. 113. São modalidades de proposições: (...) § 
2º - As proposições deverão ser redigidas corretamente, em termos claros e precisos, subscritas por seu autor ou autores e apresentadas em duas vias. 
§ 3º - Os projetos especificados nos itens I, II, III e IV deste artigo poderão: 
I - Conter emenda; 
II - Estar acompanhados de justificativa. 
§ 4º A 2ª via dos projetos, dos substitutivos, das emendas e dos pareceres destinar-se-ão a formar processos suplementares, para substituírem os originais em caso de extravio destes”.
Considerando que o PL-L se trata de ampliação ao combate ao racismo no âmbito do município de Macaé-RJ e de que a União celebrou um Tratado Internacional no qual se comprometeu com erradicação total e incondicional do racismo, da descriminalização racial e todas as outras formas de intolerância racial.
Considerando que o art. 225 da Lei Orgânica do Município de Macaé dispões sobre o dever do Município em sustentar e estimular a defesa dos direitos humanos, na forma das normas constitucionais, tratados e convenções internacionais.
Art. 225. É dever de Município apoiar e incentivar a defesa e a promoção dos direitos humanos, na forma das normas constitucionais, tratados e convenções internacionais.
Diante do exposto, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, esta Comissão opina pelo PROSSEGUIMENTO DA MATÉRIA e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação.
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